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pRocEsso LtctTAToRto No 078/2023.FM0S-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO NO 048/2023

EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE CANAÃ DOS CARAJAS, ATTAVéS dE SCU

(sua) Pregoeiro(a) oficial, designado pelo Decreto n.109212019-GP, levam ao conhecimento dos interessados

que, na forma da Lei n0 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto Municipal n" 1.125 de 03,03.2020, Decreto

Municipal 686, de 05.08.2013 e suas alterações posteriores, e da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, com

as respectivas alterações posteriores e Lei Complementar Federal 12312006 e alterações inseridas pela Lei

Complemenlar no 147t2014 e Lei Municipal 92112020,farárealizar licitação na modalidade Pregão, na forma

Eletrônica, no modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITARIO, com

objeto: nquisição de Kits personalizados de Gestão empresarial, que serão entregues para os novos

Empresários do Microempreendedor Individual- MEl, atendidos na Sala do Empreendedor no município

de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, mediante as condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado no dia 14 de abril de2022 às 09h:00min, em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promove a comunicação pela INTERNET, mediante condiçoes de segurança, utilizando-

se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticaçâo em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrÔnica

www.portaldecomoraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o

processo licitatorio; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor

responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; veriÍicar a conformidade da proposta

com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condiçoes de

habilitaÇão; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver

sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os

trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade superior e propor

a homologaçã0,

O Edital estará disponivel gratuitamente na página http://www.canaadoscaraias.pa.qov.bíeditais/ e no endereço

eletrô n i co www. po rta ld eco m p ras p u b I icas. co m . b r.

1. DOOBJETO:

1.1. aquisição de Kits personalizados de Gestão empresarial, que serão entregues para os novos

Empresários do Microempreendedor lndividual- MEI, atendidos na Sala do Empreendedor no município

de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

2. DAL

2.1. Lei no 10.520, de 17 de julho de2002- lnstituto do Pregão:
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2.2. Lei no 8.666, de 21.06.1993, e alterações posteriores - Lei de LicitaÉes;

2.3. Lei no 8.078, de 1 1.09.90 - Código de Defesa do Consumidor;

2.4. Lei Complementar Federal n. 12312006, que institui o Estatuto Da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte alterada pela Lei Complemenlar no 14712014 e regulamentada em Canaã dos Carajás através

Lei Municipal 921 12020;

2.5. Decreto Municipal 1.125, de 2020 - Regulamenta a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico;

2.6. Decreto n0 8.538, de 06 de outubro de 2O'I5-Regulamenta o tratamento a ME e EPP;

2.7. Lei Complementar no 12812008;

2.8. Decreto Municipal no 1 .222de 1 í de maio de 2021 , estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação

de penalidades.

2.9. Demais exigências deste Edital e seus Anexos;

2.'10. Para efeito deste Edital devem ser consideradas algumas deÍiniçoes imporlanles, tais quais:

a) Pregão - modalidade de licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou servigos comuns é

feita em sessâo pública, por meio de propostas de preços escritas e lances;

b) Bens e Serviços Comuns - aqueles cujos padroes de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificaçÕes praticadas no mercado;

c) FUNDo MUNtCtPAL DE DESENVOLVTMENTO SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS CARAJÁS - órgão

licitante;

d) Licitantes - as empresas que tenham acesso o presente Edital e que participam deste Pregão;

e) Licitante vencedora - pessoa jurídica habilitada neste procedimento licitatório e detentora da proposta

mais vantajosa;

f) Contratada - Vencedora do certame que assinou o conhato referente ao objeto deste certame

licitatório;

g) contratanre- FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE CANAA DOS

CARAJÁS.

h) O Horário para atendimento ao público é das 08h:00min às 12h:00min.

3. DA TMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTO:

3.í. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras

Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, no endereço eletrônico
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cpl@canaadoscarajas.oa,qov,br ou ainda protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às

12h:00min,

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de

alé 02 (dois) dias úteis.

3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando

a alteração não afetar a formulação de propostas.

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, por meio eletrÔnico, em

campo proprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrÔnico

www.oortaldecompraspublicas.com.br, no endereço eletrônico cpl@canaadoscaraias.pa.oov.br ou ainda

protocolada junto a equipe de pregão no horário das 08h:00min às 12h:00min,

3.6. As impugnaçoes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica

na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

3.8. As respostas às impugnaçôes e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento, bem como disponibilizado no portal da transparência publica municipal e no

mural de licitaçoes do Tribunal de Contas do Município do Estado do Pará.

3,9. Não serão conhecidas as impugnaçÕes apresentadas apos o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo

para responder pela proponente,

3.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sÓcio, pessoa designada para

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

4. DAPART! NO PREGÃO:

4.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado

ao objeto da licitaçã0, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital, comprovem

possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem previamente credenciadas

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio

www.portaldecompraspublicas.com.br.

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital,

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

4.2. Não poderão participar desta licitaçã0, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente,

sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:
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Pessoas físicas não empresárias;

Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame.

O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa Íísica ou juridica.

As sociedades empresárias:

l.que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitaçáo;

ll,que se encontrem sob falência, concordata, recuperação .judicial ou extrajudicial, concurso

de credores, dissolução ou liquidação;

lll.que integrem o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

lV,que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenaçoes Cíveis por Ato de

lmprobidade Administrativa disponível no Porlal do CNJ e no âmbito deste município.

V.integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

tecnológicos ou humanos em comum, excelo se demonstrado que não agem representando

interesse econômico em comum;

Vl.que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo

de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a volo ou controlador,

responsável técnico ou subcontratado;

Vll.cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração

pública do órgão licitante em que este exerÇa cargo em comissão ou funçâo de confiança

por meio de contrato de serviço terceirizado ou conlratos pertinentes a obras, serviços e à

aquisição de bens, ou ainda de mnvênios e os instrumentos equivalentes;

Vlll. Estrangeiras que não funcionem no país;

lX.Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

4.3. O descumprimento de qualquer condiçâo de paíicipação será motivo para a inabilitação do licitante.

4.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)

mesmo(s) item(s).

4,5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenaçoes cíveis por alos de

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portalhansparencia.gov.br/cnep), para aferição de

eventuais registros impeditivos de participar de licitaçôes ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

5. DO CREDENCIAMENTO:

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema

meio do sítio www.portaldecom praspublicas.com.br.eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por
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5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão

se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruçoes detalhadas para sua correta

utilizaçã0.

a) Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores

informaçÕes na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela

centralde atendimentos do Portalou pelo e-mail falelcom@oortaldecompraspublicas,com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,

a) 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema

ou à(ao) órgão licitante responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que

por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregã0.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema

para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE

CANAA DOS CARAJAS com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como

provedor do sistema eletrônico para esta licitaçã0.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA:

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data

e hora marcadas para abertura da sessã0, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do

objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, entã0,

encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárias paru aexecução do objeto desta licitaçã0.

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente

nacional;

b) Marca, modelo (quando aplicável) e fabricante de cada item ofertado;
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c) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo,

prazo de validade ou de garantia, quando for o caso;

d) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará

na desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a

quebra de sigilo da proposta.

6.4. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência

entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as

últimas.

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens.

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentaçã0.

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo proprio do sistema eletrônico, as

seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregâo Eletrônico:

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n0 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando

for o caso;

l. A indicação do campo "nã0" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n0 123, de 2006, mesmo que seja

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do Edital.

6.8. As declaraçoes exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os

documentos de habilitação.

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão

a licitante às sanções previstas no item 18 deste Edital.

7, DAABERTURADA LICA E DA FORMU DE LANCES:

7.1. A abertura da sessâo pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrÔnico,

na dala, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente

mediante troca de mensagens, em campo proprio do sistema eletrônico,

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que náo

apresentem as especificaçoes técnicas exigidas no Termo de Referência.
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a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

b) A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser

levada a efeito apos o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital.

7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexã0.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as regras estabelecidas no Edital,

a) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do

sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

b) Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo proprio do sistema,

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema,

7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão

da fase de lances.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro,

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçoes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, apos isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de

duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogaçã0, inclusive no

caso de lances intermediários,

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em

prolda consecução do melhor preço.

7.14. O intervalo mínimo de lances será de R$ 0,10 (dez centavos), que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
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8. DO EMPATE:

8.1. Consideram-se empate Íicto as situaçôes em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada, situaÇão em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de

que trata os arts, 44 e 45 da Lei Complementar n" 12312006, mediante a adogão dos seguintes

procedimentos:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no

intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço

inferior àquela classiÍicada com o menor preÇo ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão;

b) Apresentada proposta nas condiçoes acima referidas, esta será considerada como a licitante

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes;

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classiÍicatória, para o exercicio

do mesmo direito;

pREFETTURA MuirsJrill 33fllil oo, .o*o,o,
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7.í6. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve

erro de digitaçã0, deverá exclui-lo do sistema, a Íim de não prejudicar a competitividade.

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado

em mais de 85%.

7.í8. No caso de desconexâo com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos lances.

7.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinÍcio

somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos parlicipantes do ceíame publicada no Portal de

Compras Públicas, htto://www.portaldecompraspublicas,com.br, quando seráo divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

7.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transmrrerá período de tempo de até 30

(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, Íindo o qual será automaticamente encerrada a

recepção de lances.

7,21, Caso o licitante não apresente lances, conconerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele oÍertado, para efeito de ordenaçâo das

propostas.
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d) No caso de equivalêncía dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n0 123/2006.

f) Na hipotese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 09 e seguintes da

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance.

g) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta.

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em horários

exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de desempate,

nesta ordem:

a) Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil;

b) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento tecnologico no País;

d) Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação;

e) Sorteio.

8.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI locais,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §30 do Art. 48 da Lei

Complementar 12312006, cumulado com o art. 10, inciso lll, alínea b), da Lei Municipal92112020.

a) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Local aquela sediada no município de Canaã dos Carajás - PA;

b) Entende-se como Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena

Empresa Regional aquela constante da Região Geográfica lmediata de

Parauapebas, deflnida sob o código 15001, pelo lnstituto Brasileiro de

Geografia e Estatistica, que compreende, alem de Canaã dos Carajás, os

municípios de Parauapebas, Curionopolis e Eldorado dos Carajás;

8.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas Microempreendedor

lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte locais sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores

ao menor preço válido;
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8.5. Caso náo exista Microempreendedor lndividual, Micro Empresa e Pequena Empresa, local que se

enquadre na margem de preferência, será veriflcada a existência de empresas regionais que se enquadrem na

situação descrila no caput para que seja considerada vencedora do certame;

8.6. A verificação da possibilidade de aplicaçáo da preferência de contratação será realizada após a

veriÍicaçáo do empate ficto discriminado no item 8.1 deste edital, caso após a realização do desempale se

verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas locais ou regionais que se enquadrem nos termos do

item 8.3 deste edital, estas terão o beneÍício da preferência de contrataÇão, podendo estas, cobrir o ultimo

preço ofertado

8.7 . No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / EPPs

no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão solicitante

do processo fazer novo pedido de licitaçã0.

8,8, Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de

negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de cota

reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, o item

será ad.ludicado a favor da lVlEs / EPPs, sem p§uízo a escolha da ofeúa mais vantajosa a administraçã0.

8.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", com

a devida justificativa.

9, DANEGOC|AÇÃoDTRETA:

10, DAACEITABILIDADE DA PROPOSTAVENCEDORA:

í0.1. Encerrada a etapa de negociaçã0, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar

quanto ao preço e a sua exequibilidade.

10.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor deÍinido para o respectivo objeto no Termo de

Referência.

a) A desclassiÍicação por valor excessivo oconerá quando o Pregoeiro, após a negociação direta,

não obtiver oferta inferior ao preço máximo Íixado, ou;

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo

pregoeiro.

PÁGINA íl) DE 44

9.1, Encenada a etapa de lances e depois da veriÍicação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e

o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

9.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociaçã0, bem como a maniÍestaçâo das licitantes sobre o

cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de Íorma errônea durante a fase de lances.



Esrmo oo PnnÁ

Pnrrerunn MuHtctpel oE CRrunn oos CnnruÁs
Secnernnn Muxrcrpal DE DESENVoLVTMENTo Ecoruôurco

í0.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

10.4. Conclusa a análise de exequibilidade, o Pregoeiro convocará o licitante para enviar, via sistema, a

proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) horas, por

meio de campo proprio do Sistema, sob pena de desclassificaçã0.

a) O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes

de findo o prazo estabelecido.

b) Apos o envio dos valores readequados via sistema, o pregoeiro fará a verificaçã0, fazendo a

aprovação da mesma ou a rejeitando de forma fundamentada.

c) Feita a aprovação da proposta o sistema gerará a ata de propostas readequadas, com os preços

aprovados, documento vinculante entre os participantes e a administraçã0, ao qual figurará para efeitos

de proposta consolidada de preços, juntado aos autos com a proposta inicial encaminhada.

d) Uma vez enviada a proposta readequada o licitante consolidará os lances finais dados em todos

os itens, inclusive em itens que não estejam provisoriamente classificados em primeiro lugar.

e) Finalizada a aprovação das propostas de todos os licitantes passará a fase de habilitaçã0.

10.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de

comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificaçã0, que deverão ser encaminhados na forma

e prazo definidos no item 10.4.

a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que

sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

10.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará

a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatorio contra o licitante.

10.7. Em nenhuma hipotese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a

prazo e especificaçoes do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas apenas aquelas alteraçoes destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a

alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.

10.8. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias para

averiguar a conformidade da proposta com as especificaçÕes mínimas previstas no Termo de Referência,

Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste edital, findo o prazo

estabelecido no item 10.4.

10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificaçã0.

a) Nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão

observados os procedimentos previstos nos itens 08 e 09.
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10.10.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário

para a continuidade.

í0.11.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n0 12312006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 08 deste edital, se for o caso.

11. DA HABTLTTAçÃO

11.1. A licitante interessada em participar deste Pregão deverá anexar os documentos a seguir relacionados,

em campo próprio do sistema, de preferência na seguinte ordem, podendo ser digitalizados em arquivo único,

de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.

11.2. Relativos à Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial no caso de empresa individual ou Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual emitido de forma eletrônica para o MICROEMPREENDEDOR

TNDTvTDUAL (MEt);

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

l. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da

consolidação respectiva;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria

em exercício;e

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Orgão competente, quando

a atividade assim o exigir;

e) Declaração da licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal empregado(s)com menos

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso )O(Xlll, do

art.70 da Constituição Federal;

11.3. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio

ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

I.Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade,

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da Uniã0, fornecida pela

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida

pela Receita Federaldo Brasil;
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d) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (CND) INSS, quando esta não for parte de

Certidão Conjunta emitida pela Receita Federaldo Brasil.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

f) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,de 1o de maio de 1943;

11.4. Relativa à Qualificação Técnica:

a) Declaração para os devidos fins legais que a licitante teve amplo acesso e que conhece todas

as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatorio,

b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em

características e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no minimo, a 01

(um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, que apresentem

no mínimo as seguintes informações: identificação da pessoa juridica emitente, nome e cargo do

signatário, endereço completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e

quantitativos executados e outras que entenda necessária;

1.0(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o

fornecimento, objeto deste pregã0, bem como possibilitar a Equipe de Pregão confirmar sua

veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s. A licitante deverá disponibilizará de

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

apresentados, endereço atualda contratante, telefone e e-mail atual.

í1.5. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigiveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. Serão considerados aceitos,

na forma da lei, o balanço patrimoniale demonstraçoes contábeis assim apresentados:

l.Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituraçã0, incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonial.

ll.Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo

Microempreendedores lndividuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocopia do documento de Balanço

Patrimonialjuntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil

Digital;

lll.Sociedade criada no exercício em curso: por fotocopia do Balanço de Abertura;
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b) Consideram-se "já exigiveis" as Demonstraçoes Contábeis e o Balanço Pahimonial referentes

ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitaçã0, quando a data de apresentação dos

documentos de habilitação oconer a partir de 01 de maio (art. 1.078, l, do Código Civil), mesmo no caso

de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das

peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que disciplinam o citado SPED (conÍorme

entendimento do TCU, Acordáos '1999/2014 e 11912016, ambos do Plenário).

c) O balanço patrimonial e as demonstraçoes contábeis deverão estar assinados por Contador ou

por outro profissional equivalente, devidamenle registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

. A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou

igual a 1 ,0 (hum) resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIáVEL EM LONGO

PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXGíVEL EM LONGO

PRAZO

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIG VEL Em LONGO

PRAZO

LC (Liquidez Circulante) =

PASSIVO CIRCULANTE

. As Íórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de

cálculos juntado ao balanço.

. caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o

direito de efetuar os cálculos;

d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (ou Recuperação Judicial), expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

física,

11.6. Orientações gerais sobre a habilitação:

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que

conferidos com o original, ou publicação em órgâo da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação

à integridade do documento digital.
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b) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÇão complementares, necessários à

conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenlados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

c) Os documentos apresentados para habilitação deverâo estar todos em nome da licitante, se a

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a Íilial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

nâtureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

d) As certidoes ou documentos que não apresenlarem em seu teor, data de validade previamente

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da

sessáo pública deste Pregão. Nâo se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidadehesponsabilidade técnica.

e) As declarações exigidas neste edilal deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a

proposta de preços e/ou com os documentos de habilitaçã0.

f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via mneio

eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma,

S) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, apresentálos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo

pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

h) No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, regiskado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

i) No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicaçâo da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto

nos artigos 44 e 45 da LC n0 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

j) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçáo, até

a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

k) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada

vencedora.

l) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou inÍormação apresentado na

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite.
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m) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as

certidôes previstas neste edital, ainda que com restriçoes, na forma do art.43 da LC n. '123106 alterada

pela LC n. 147114. A sua contrataçâo será condicionada à apresentaçáo de nova documentação, que

comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessâo em que foi

declarada como vencedora do certame,

n) 0 prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, a

critério da Administraçã0, a critério da administração pública, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

o) O benefício de que trata o item 8 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da

apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restriÇão.

p) A não regularização da documentaçã0, no prazo Íixado na alínea m), implicará na inabilitação do

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 18 e seus subitens, deste Edital.

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada,

em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 30 (trinta) minutos.

a) A Íalta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito,

Íicando o pregoelro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

b) Diante da maniÍestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mêrito recursal,

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

c) Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer à

sede da preÍeitura MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS, dentro do horário de atendimento ao público

para oblenção da vista processual,

12.2. Recebida a intenÇão de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo,

apresentar contrarrazÕes em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente.

a) As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no

Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente

ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, conespondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo

reconsiderar suas decisôes no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou,

neste mesmo prazo, fazêJo subir devidamente informado a autoridade superior para a decisão Íinal no prazo

de 5 (cinco) dias úteis,

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.

12, DOS RECURSOS:
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12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante na

alínea C) do item 12.1 deste Edital.

'12.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não

habilitados legalmente ou não identiÍicados no processo para responder pelo licitante.

13. DAADJUDTCAçÃo E HOMOLOGAÇÃO:

13.í. O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Pregoeiro, salvo quando houver recurso,

hipótese em que a adjudicação caberá, após a regular decisão dos recursos interpostos, a autoridade superior.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:

14.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de contrato

ou retirar a Nota de Empenho.

14.2. O contrato a ser assinado estabelecerá as cláusulas, critérios e condiçoes definidas no art.55 da Lei n0

8.666/'1993 e observará os termos conlidos na minuta Anexo Vl deste Edital ou as disposiçoes constantes de

instrumento equivalente,

14.3. O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art.81 da Lei no 8.666/1993, contados da

data da convocação enviada via e-mail informando pelo beneficiário da ata.

a) O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser pronogado uma

única vez por igual período, desde que ocorra motivo justiÍicado e aceito pelo órgão gerenciador.

b) A recusa injuslificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital.

c) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame deverá(ão) possuir CerliÍicado Digital, (lCP-Brasil-A3),

conforme resolução n"11.536IICM de 01 de julho de 2014, para assinatura do contrato e demais

documentos específicos a prestação de contas junto ao mural de licitaçoes do tribunal de contas dos

municípios do estado do Pará.

14.4. Por ocasiáo da assinatura do contrato, será exigida a comprovaÇão das condições de habilitaçáo

consignadas neste Edital, as quais deveráo ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

14.5. O prazo de vigência do contrato será de definido no momento de contrataÇão, prorrogável na oconência

de uma das hipóteses dispostas no art. 57, '10 da Lei no 8.666/1993.

14.6. Os seguintes requisitos foram estabelecidos no Termo de conkato, Anexo Vl deste Edital, ou instrumento

equivalente, e serão de observância obrigatória dos contratados:

a) As hipóteses, prazo e condiçÕes de prestação das garantias;
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b) critérios para o recebimento do objeto;

c) prazos e condiçoes de pagamento;

d) atualização Íinanceira ou reajustamentos, quando possível;

e) hipôteses de compensaÉes financeiras ou penalizaçoes, por eventuais atrasos e descontos, por

eventuais antecipaçôes de pagamentos.

14.7. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada

pela licitante vencedora.

14.8, Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na legislação

aplicável ao caso.

14.9. É vedada a subcontrataçã0, cessão ou hansferência total ou parcial do objeto dêste Pregão.

14.10.0 objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos, local e condiçoes previstas no Termo de

Referência, Anexo I deste Edital e observará as regras para recebimento deÍnidas no Contrato, anexo Vl, ou

instrumento equivalente.

15. DAS OBRTGAÇOES DACONTRATADA:

15,'1. lManter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas neste edital.

í 5.2. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados)

e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas,

tributos e demais despesas eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços.

15.3, Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execuçáo do serviço solicitado, qualquer que seja o

valor, e cumprir todas as obrigaçoes constantes do(s) Anexo(s) deste edital.

'15.4, Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de

pagamento dos empregados, relativos à preslaçâo dos serviços relacionados com o objeto contratado.

15.5. Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigaçoes e exigências constantes no

Termo de ReÍerência e no Contrato, Anexos I e Vl ao presente edital.

15.6, Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento

dos produtos, tais como:

a) Taxas, impostos e contribuiçoes;

b) Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

15.7. Efetuar o Íornecimento dentro das especificaÇôes e/ou condições constantes do orçamento, devidamente

aprovado pela Autoridade superior da CONTRATANTE.

15,8, Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontrataçoes não

autorizadas pela CONTRATANTE;
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15.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente A CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

15,10.Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da

CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados durante

o fomecimento dos produtos objeto deste Pregão;

15.'ll.Prestar todos os esclarecimentos que forem solicilados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,

de imediato, todas as reclamaçoes a respeito da qualidade do fomecimento;

15.12.Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que nâo atenda às especificações deste Edital;

15.13,Comunicar por escrito ao responsável pelo Departamento de Compras da CONTRATANTE, qualquer

anormalidade de caráler urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

15.14.Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos produtos;

15.15,Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão;

'15.'16. Assumir, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste

Pregão;

í5.17.A inadimplência da licitante, com reÍerência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o

objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com A CONTRATANTE;

15.18.É expressamente proibida a contrataçáo de servidor pertencente ao quadro de pessoal da

CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

í5.19.É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver

prévia autorizaçáo da Administraçâo da CONTRATANTE;

15.20. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execuçáo do objeto deste Pregão;

16, DAS OBRTGAçÔES DACONTRATANTE:

'16.1, lndicaro Fiscal ou Gestor do Contrato, conforme disposto no art.67 da Lei n0 8.666/1993.

16.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada

16.3. Fomecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se Íizerem

necessários à execuçáo dos serviços.

16.4. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço

prestado.

16.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de

sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado.
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17. DA FTSCALTZAÇÃO:

17.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por um representante da Administraçã0,

especialmente designado pelo contratante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando

o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados,

17.2. As regras de fiscalizaçã0, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo

Vl deste Edital, ou no instrumento equivalente.

18. DASSANçÔESADMTNTSTRATTVAS:

18.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, não aceitar

a Nota de Empenho, deixar de entregar documentação exigida neste edital, apresentar documentação falsa,

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

ajuste, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à

ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Canaã dos Carajás pelo prazo de

ate 05 (cinco) anos, sem p§uízo das multas previstas neste Edital e seus anexos e das demais cominações

legais.

18.2. A Administração poderá, ainda, utilizar-se da sanção de advertência, prevista no art. 87, l, da Lei no

8.666/1993, aplicada ao pregão subsidiariamente

18.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participaçã0, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitaçã0, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as sançoes de advertência, impedimento

de licitar e contratar e declaração de inidoneidade,

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/contratado, observando-se o procedimento previsto na

Lei no 8.666/1993.

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao contratante, observado o princípio da

proporcionalidade.

18.7. Os processos sancionatorios serão regulados pelo Decreto Municipal no 1.222de 11 de maiode 2021,

que estabelece critérios de dosimetria e o rito na aplicação das penalidades.

19. DAS DISPOSI GERAIS:

19.1. O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE CANAA DOS CARAJAS poderá

revogar este Pregão por razões de interesse público deconente de fato superveniente que constitua obice

manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando

for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla

defesa e contraditorio.
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a) A anulação do pregão induz à do conhato.

b) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

19.2. E facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informaçáo ou de documentos

que deveriam ter sido apresentados para fins de classiÍicação e habilitaçã0.

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente da prefeitura Municipal de

Canaã dos Cara.iás.

19.4. 0 desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou

desclassiÍicação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão

da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregã0.

19,5. As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

enlre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

19.6. A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação

poderá ser pronogado pelo tempo que se julgar necessário.

19,7, A autoridade compelente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da

licitante que for declarada inidônea, assegurada a ampla deÍesa.

19.8. O licitante é o responsável pela Íidelidade e legitimidade das informaçoes presladas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.

a) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuizo das demais sançoes

cabíveis.

19,9.0ÍorodacidadedeCanaâdosCarajás,comexclusáodequalqueroutro,pormaisprivilegiadoqueseja,
será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da

aplicação do presente Edital.

19.10. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço

elekônico cpl@canaadoscarajas.pa.gov.br.

19.11. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transÍerida por conveniência do órgão

licitante, sem prejuízo do disposto no inciso V do art. 40, da Lei no 10.52012002.

19.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço elekônico

www.portaldecom ubl'icas.com.br e também no portal da lransparência publica municipal no link

h ttor//www.canaadoscar ârâs ôâ 00v br leditais/ inserindo os termos de busca.
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19.13, O inteiro teordo processo está disponível para vista aos interessados, no sede da prefeitura MUNICIPAL

DE CANAA DOS CARAJÁS, Rua Tancredo Neves, s/n, centro, dentro do horário de atendimento ao público

para obtenção da vrsta processual e ainda as partes essenciais do processo disponíveis no sitio eletrônico

http://www.canaadoscaraias.pa.qov.br/editais/ inserindo os termos de busca,

20, ANEXOS:

20.1. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO l- Termo de ReÍerência;

b) ANEXO ll- Modelo de Declaração de que não Emprega Menor;

c) ANEXO lll - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME/EPP;

d) ANEXO lV - Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade;

e) ANEXO V - Minuta de Contrato

Canaã dos Carajás- Pará, 30 de março de 2023

MARcos VrNÍcrus LoPES DE FAR|A

Pregoeiro

Dec. 126112021-GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERENGIA

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Canaã dos Carajás, pessoa jurídica de direito

público, devidamente escrito no CNPJ-MF 2715897210001-65, com sede na Rua Presidente Médici, 20 Piso

da Feira do Produtor - Parque dos lmigrantes - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68537- 000, representado

neste ato pela Sr.a Femanda Francisco Ferreira, Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico,

nomeada pela portaria 00712021-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação pana fins licitatorios, com o

objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal Lei Federal 8.666, Lei Geraldas

Licitaçoes de 21 de Junho de 1993 e suas alterações posteriores.

1. OBJETO

1.í Aquisição de Kits personalizados de Gestão empresarial, que serão entregues para os novos

Empresários do Microempreendedor lndividual- MEl, atendidos na Sala do Empreendedor no

município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

1.2 Composição do objeto é formada pelos seguintes itens:

Item Descrição Unid Quant

01

PASTA EXECUTIVA: Pasta Executiva com Zíper deverá possuir as

seguintes divisórias na parte interna:

. Suporte para Bloco, Porta Cartoes, Porta Canetas, Porta Cademo/

Revistas, Bolsa para Calculadora CientíÍlca. Características: Dimensões:

24x34x3 cm (altura x comprimento x lombada); Revestimento em Couro

Sintético na cor marrom; Costurado, Almofadado, Fechamento com Zíper;

personalizada com a identidade visualda Prefeitura Municipalde Canãa

dos Carajás; impressa em baixo relevo. Dimensões da impressão de

baixo relevo: (L X A) 9cm.X 6 cm.

UND 500

02

CANETA - Caneta plástica com carga esferográÍica azule acionamento

por clic. Características: Revestido em plástico; ponteira e Acionador em

Plástico;

Gravação a Laser com a identidade visual da Prefeitura Municipal de

Canãa dos Car:ajás. Tamanho total (C x L): 14 cm x 1,3 cm.

UND 500
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.f. Pasta Executiva personalizada com logo em baixo relevo mntendo porta canetas

duplo, porta cartÕes, porta celular e/ou calculadora, bolsa intema, fechamento com

zíper e personalizada com a identidade visual da Prefeitura Municipal de Canãa dos

Carajás impressa em baixo relevo.

* Caneta Plástica personalizada com a identidade visual da Prefeitura Municipal de

Canãa dos Carajás;

* Calculadora Eletrônico De Bolso 8 Digitos personalizada;

* Bloco de anotações tamanho A6

* Livro de controles financeiros

Sendo assim distribuídos: QUANTIDADE TOTAL: 500 kits

1.3 Especificação Técnica do Objeto

1 .3.1 Pasta Executiva: Pasta Executiva com Zíper deverá possui as seguintes divisorias na parte

interna;

. Suporte para Bloco

. Porta Cartoes

. Porta Canetas

. Porta Caderno, Revistas

. Bolsa para Calculadora Científica

Características

03
IMPRESSÃO - lmpressão de livro de controles Íinanceiros colorido Íolhas

dimensoes (L X A) 21X29,7 100F personalizada;
UND 500

04

BL0C0 - Bloco de anotações tamanho A6 em papel sulfit branco.

Dimensões:'1 0,8x1 5cm; capa: impressão digital colorida, com laminação

brilhante ou fosca. Miolo 9,5cmx14,5cm 100 folhas brancas (sem pauta),

papel offset 639; wire-o - branco

UND 500

05

CALCULADORA - Calculadora Eletrônico De Bolso 8 Dígitos.

Caracteristicas: Calculadora eletrônicas de bolso colors 8 dígitos

Tamanho: 1 1,4X6,5X2CM.

UND 500

Dimensões: 24x34x3 cm (altura x comprimento x lombada)
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Revestimento em Couro Sintético na cor marom

Costurado

Almofadado

Fechamento com Zíper

Personalizada com a identidade visual da PreÍeitura Municipal de Canãa dos Carajás impressa em baixo

relevo.

1.3.2 Caneta plástica com carga esferográÍica azul e acionamento por

Caracterísücas:

Revestido em plástico

Ponteina e Acionador em Pláslico

Gravação a Laser a identidade visual da Prefêitura Municipal de Canãa dos Carajás

Tamanho total (CxL): í4 cm x í,3 cm

'1.3.3 Bloco de anotações tamanho A6 em papel sulfite branm

Caracterisücas:

Tamanho: 10,8cm x íScm;

Capa: impressão digital colorida, com laminação bÍilhante ou fosca;

Miolo: 9,5cm x 14,5cm, 100 folhas bÍancas (sem pauta), papel Othet 639;

Wireo: branco

1.3.4 Calculadora Elehônico De Bolso I Digítos personalizada;

Calculadora elel6nicas de bolso

I dígitos

Tamanho: 11,4X6,5X2CM

1 ,3.5 lmpressão de Livro de controles Íinanceiros

lmpressão de livreto para controles financeiros

Colorido

Folhas tamanho 21 centímetros de largura poÍ 29,7 de altura;
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O Arquivo digital a ser impresso será disponibilizado em anexo

2. JUSTIFICATIVA

Em Canaã dos Carajás, segundo a receita federal há 2545 microempreendedores ativos, sendo que destes,

545 foram aberto em 2021. Das obrigações mensais deles, ainda segundo a receita, menos de 40%

conseguem adimplir mm os pagamentos dos impostos e INSS. Ou seja, em Canãa dos Canajás, há uma

inadimplência de 600/0 em relaçáo aos DAS - MEl.

Por este contexto, faz se necessário a construção de uma base gerencial para que o MEI possa se

sobressairem meios às suas diÍiculdades de gestão e assim conseguir crescer de forma competitiva. Nesse

tocante, estamos cnando o Microempreendedor lndividual. Um mateíal que será composto de Íenamentas

que auxiliarão na gestão mensal da empresa podendo empresáno se organizar para fazer os controles

Íinanceiros de Íorma coneta e eÍiciente, para que ele possa também entênder o melhor momento para a

tomada de decisã0, seja em relação a comprar ou fazer quaisquer outros investimentos.

lnicialmente é mister Írisar que o procedimento de contratação para atender as necessidades do

objeto será traçado para obtenção de ata de registro de preços, por considerarmos que, pela

natureza do objeto, não é possivel definir previamente o quantitativo a ser demandado de forma

exata, lornando viável a obtençáo de documento vinculativo com caracteristicas de contratação

futura, que possibilite várias contrataçoes ou Única mntratação no decorrer do ano com previsão

de entregas parceladas, de tal forma que remanesça itens registrados para contrataçoes quando

o inicialmente acordado se tornar exíguo.

Uma maioria expressiva dos Microemprendedores lndividuais (MEl) brasileiros (777d, que faturam até 8'l

mil reais por ano, não tem capacitaçáo financeira e mais da metade diz estar satisfeita com os resultados

do seu negócio. Outro dado que chama a atenção, por exemplo, mostra como o MEl, figura que está

presente na realidade econômica do Pais desde 2009, ainda está um pouco distante das modemas técnicas

de gestão financeira, já que pelo menos a metade dessas pessoas continua registrando seus gastos em

papel, enquanto 21o/o já adenu ao computador, sendo que a grande maiona é de jovens até 24 anos. 0s

números também mostram que pouco mais de 60% dos MEI registram todas as receitas para íazer o

controle das entradas de dinheiro.
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Levando-se em conta que Íonam abertas mais de 500 empresas MEI em 2021, seráo confeccionados 500

kits para atender todos aqueles que abrirem MEI após participação de paleska de orientação realizada pela

Secretaria de Desenvolvimento Econômico.

3. META FISICA

3.1 Vistas o fornecimento de material gráfico que ira auxiliar na gestão financeira dos

Microempreendedor lndividual - MEI atendidos na Sala do Empreendedor.

4. LOCAL DE ENTREGA

4.1 A entrega dos itens de Gestão empresarial realizados em decorrência do contrato oriundo

desta licitaçâo deverá serentregue na Secretaria de Desenvolvimento Econômico (14 Andar

da Feira do Produtor e Mercado l\íunicipal), localizada na Rua Presidente Médici, S/N, Bairro

Parque dos lmigrantes.

5. FORMA E PRAZO DE ENTREGA

5.1. As entregas provenientes desta solicitação deverão ser realizadas de forma fracionada,

conforme solicitação, dentro do prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar a partir do

recebimento da ordem de serviç0.

6. DA FORMALTZAçÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1 Para a aquisição em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em suas

cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em

conformidade com o Edital de licitaçã0, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da

empresa considerada vencedora.

6.2 O contrato terá sua vigência de 12 meses após a assinatura.

7. DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA

7.1 Comprovação de que a contratada forneceu itens compatíveis em características com o objeto

da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de desempenho

anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da
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capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitaçã0, acompanhado de nota

fiscal comprobatoria.

8. DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALIZAçÃO

8,1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Setor de Contratos do Fundo

Municipal de Desenvolvimento Sustentávelde Canaã dos Carajás - PA.

8.2 A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeiçoes técnicas, vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.ô66, de 1993,

8.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade do fornecimento dos itens e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei

no 8.666, de 1993.

8.4 A verificação da entrega deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo

de Referência.

8.5 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade

pactuada, comunicará à autoridade responsável para que esta promova a adequação

contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

8.6 O fiscal de contratos deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto

nos §§ 1'e20 do art, 67 da Lei n0 8.666, de 1993.

8.7 A fiscalizaçáo do contrato abrange, ainda, as seguintes rotinas:

,/ lntervir na programação de entrega para melhor adequá-la às necessidades da

contratante;

,/ Solicitar a substituição de empregado da Contratada que dificultar a ação

Íiscalizadora ou cuja permanência nas dependências do orgão julgar

inconveniente, a seu critério, sem que tal fato acarrete quaisquer tipos de ônus

para o órgão contratante;
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r' Reprovar itens entregues em desacordo com as especiÍicações;

r' Paralisar todo o fomecimento que esteja sendo executado sem condiçÕes de

segurança ou em desacordo com as especiÍicações.

8.8 Caso a CONTRATADA, quando acionada pela ÍiscalizaÇáo, náo cumprir suas determinaÇões

serão aplicadas as sanções previstas no Contrato e na legislação vigente.

8.9 Fica designado o servidor Sr.a Daiane Braga Brandã0, para a Íiscalização do contrato de

acordo com a portaria 1A2023-GP.

9, RESPONSABILIDADESDACONTRATADA

9.1 Arcar com todas as despesas, dketas ou indiretas, entregas, impostos, laxas, encargos,

royalties, deconentes do fomecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo

Municipal de Desenvolvimento Sustentável de Canaã dos Carajás - PA.

9.2 Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas duranle todo o contrato,

9.3 Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteia em desacordo com as

especiÍicaçoes exigidas e padrões de qualidade exigidos.

9.4 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros,

decorrente de sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos.

9.5 ResponsabilizaÊse pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos.

9.6 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraçã0, durante a

execução do contrato,

9.7 Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

10. DA GARANTIA

10.1 Todos os itens a serem adquiridos deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor.

11. DAS ESPECTFTCAÇÔES MrNrMÂS

11.1 Os produtos a serem fornecidos deverão ser novos e sem utilização anterior, originais e

de boa qualidade, livres de defeitos, imperfeições e outros vícios que impeçam ou reduzam

sua usabilidade e deverá atender rigorosamente às prescriçoes estabelecidas na planilha

descritiva.
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11.2 As especiÍicaçoes contidas na planilha descritiva foram obtidas através de estudos

técnicos preliminares realizados pelo setor competente desta Secretaria, visando unicamente

à qualidade dos produtos a serem adquiridos.

í2. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

12.1 Rejeitar todo e qualquer produto que não atendam aos requisitos constantes nas

especificações na planilha descritiva;

12.2 Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Conhato e/ou Empenho.

13. PENALTDADES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

13.1 A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,3% (zero vkgula três por cento) sobre o

valor total do contrato por dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de

referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de'15

(quinze) dias, contados da comunicação.

13.2 Pela inexecução totalou parcial do objelo deste Pregão, a Administração poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sançoes:

'13.2.1 Advertência;

13.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo

de '15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

13.2.3Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento

de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

an0s.

'13.3 Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçáo Pública, pelo prazo de até

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

prôpria autoridade que aplicou a penalidade, a licitanle que:

'13.3.1 Deixar de assinar o contrato;

13.3.2Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de

referência;

13.3.3Não mantiver a proposta, inlustiÍicadamente;

'l3.3.4Comportar-se de modo inidôneo;

1 3.3.5Fizer declaração Íalsa;

1 3.3.6Cometer fraude fiscal;

13.3.7Falhar ou Íraudar na execuçâo do contrato.

PÀGINA 30 DE 44



pREFETTuRA MuENrsJÊil 338lIfi ro, .^*,^,
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE DESENVoLVIMENTo EcoNÔMIco

í3.4 As sançoes de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração

Pública poderá ser aplicadas à licitante vencedora iuntamente com a de multa, descontando-

a dos pagamentos a serem efetuados.

,I4. DOVALOR

14.1 O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável de

Canaá dos Carajás - PA, para a aquisição do objeto em epigrafe é de R$ í '13.440,00 (cento e

treze mil quatrocentos e quarenta reais).

14.2 O valor máximo proposto foi obtido após ampla pesquisa de mercado, realizada através

de sistema de banco de preços nacional.

15. DA ORTGEM DO RECURSO E DoTAçÃO ORçAMENTARTA

15.1. As despesas serão pagas com os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento

Sustentável de Canaá dos Carajás - PA, nas Seguintes dotaçôes:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
Orgão: 20 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável

Unidade Orçamentária: 2026 - Sec. Municipal de Desenvolvimento Econômico.
Projeto/Atividade; 23 122 1330 2.203 - Realizar Eventos Para o Fortalecimento do Turismo

Local

Classificação Econômica/ Elemento De Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviços

para Distribuição Gratuita. Sub-elemento: 3.3.90.32.99 - Outros Materiais de Distribuição

Gratuita,

Fonte de Recurso: 17080000

Valor R0 68.064,00

UNIDADE ORçAMENTARIA:
Orgão: 20 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável

Unidade Orgamentária: 2026 - Sec. Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Projeto/Atividadet 23 334 1326 2.205 - Manter o Programa Geração de Emprego e Renda

Classificação Econômica/ Elemento De Despesa: 3.3.90.32.00 - lt/aterial, Bem ou Serviços

para Distribuição Gratuita. Sub-elemento: 3.3.90,32.99 - Outros Materiais de Distribuiçáo

Gratuita.

Fonte de Recurso: '17080000

Valor R$ 22.688,00

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
Órgáo: 20 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável
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Unidade Orçamentá ria: 2026 - Sec, Municipal de Desenvolvimento EconÔmico,

Projeto/Atividade: 23 334 1326 2.206 - Manter o Projeto Mulheres Brilhantes e Negocios

Fascinantes

Classificação Econômica/ Elemento De Despesa: 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviços

para Distribuição Gratuita. Sub-elemento: 3.3.90.32.99 - Outros Materiais de Distribuição

Gratuita.

Fonte de Recurso: 17080000

Valor R$ 22.688,00

16. COND!ÇOES DE PAGAMENTo

16.1 0 pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após apresentação de nota Fiscal

discriminada de acordo com a Ordem de compras e acompanhada de medição comprobatoria

de entrega assinada pelo responsávelde fiscalização do contrato.

16.2 O pagamento será creditado em favor da conhatada, através de ordem bancária, contra

qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da

agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

16.3 Nenhum pagamento será efetuado a Empresa Conhatada se a mesma não estiver em

dias com suas regularidades fiscal e trabalhista.

17. PARTICIPAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Cumpre dizer que no processo licitatório será aplicado o disposto no artigo 49, § 2' da Lei

complementar 12312006 alterada pela Lei complementar 14712014, não havendo divisão de

cotas ou itens exclusivos as micro empresa ou empresa de pequeno porto, uma vez que ao

averiguar os processos de licitação anteriores fora observado a inexistência de participação

de três pequenas empresas deste ramo de atividade, sendo assim, será excluido do

procedimento a destinação de colas e itens específicos as pequenas empresas, por não haver

possibilidade de disputa na fase lances, vindo a prejudicar a economicidade do certame

observado a inexistência de participação de três pequenas empresas deste ramo de

atividade, sendo assim, será excluído do procedimento a destinação de colas e itens

específicos as pequenas empresas, por não haver possibilidade de disputa na fase lances,

vindo a prejudicar a economicidade do certame,
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PLANILHA DESCRITIVA

Item Descrição Unid Quant Valor Valor Total

01

PASTA EXECUTIVA: Pasta Executiva com Zíper

deverá possuir as seguintes divisórias na parte

interna:

. Suporte para Bloco, Porta Cartoes, Porta Canetas,

Porta Caderno/ Revistas, Bolsa para Calculadora

Científica, Caracteristicas: Dimensôes: 24x34x3 cm

(altura x comprimento x lombada); Revestimento em

Couro Sintético na cor marrom; Costurado,

Almofadado, Fechamento com Ziper; personalizada

com a identidade visual da Prefeitura Municipal de

Canãa dos Carajás; impressa em baixo relevo.

Dimensões da impressão de baixo relevo: (L X A)

9cm.X 6 cm,

UND 500 R$144,99 R$72.495,00

02

CANETA - Caneta plástica com carga esferográfica

azul e acionamento por clic. CaracterÍsticas:

Revestido em plástico; ponteira e Acionador em

Plástico;

Gravação a Laser com a identidade visual da

Prefeitura Municipal de Canãa dos Carajás.

Tamanho total (C x L): 14 cm x 1,3 cm.

UND 500 R$3,60 R$1,800,00

03

IMPRESSÃO - lmpressão de livro de controles

financeiros colorido folhas dimensoes (L X A) 21X29,7

100F personalizada;

UND 500 R$47,25 R$23.625,00

04

BL0C0 - Bloco de anotações tamanho A6 em papel sulfit

branco. Dimensões:10,8x1Scm; capa: impressão digital

colorida, com laminação brilhante ou fosca. Miolo

9,5cmx14,5cm 100 folhas brancas (sem pauta), papel offset

639; wire-o - branco

UND 500 R$10,55 R$5.275,00
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05

CALCULADORA - Calculadora Eletrônico De Bolso

I DÍgitos. CaracterÍsticas: Calculadora eletrÔnicas de

bolso colors I digitos Tamanho: 11,4X6,5X2CM.

UND 500 R$20,49 R$10,245,00

Valor total R$113.440,00
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ANEXO !I

MODELO - EMPREGADOR PESSOA JURíDICA

DECLARAÇA!

Ref,: (identificação da licitação)

o(a) s(a) 'ffi:Ilü?:'ll-;;;;;; il;;ffi:,[1r:]::::::::i":'::l'l?F'fl
..,..,, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. 7o da Constituição

Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos e mão-de-obra infantil.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( )

de de 20_.

(representante)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO lll

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A empresa , inscrita no CNPJ n0.,,..,,......... ,,., por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr. (a) portado(a) da Carteira de ldentidade

n0,.,.,.,,........,..,,,.,...,e o CPF n0 , DECLARA, para fins legais, sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais para a sua qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas

condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei

Complementar n0. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art, 30; que está apta a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 a 49 da referida Lei Complementar e que não se enquadra

nas situaçoes relacionadas no §40 do art. 30 da citada Lei Complementar.

de de 20_.

Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO

DECLARAçÃO Oe CONHECTMENTO DAS REGRAS DO EDTTAL

A empresa inscrita no

sediada no endereço

por intermédio do seu representante legal S(a).

CNPJ sob o no

telefoneifax no

portado(a) da Carteira de ldentidade no

edoCPFno-,DEcLARAqueateveamploaceSSoequeconhece
todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

de de 20_.

Representante Legal

PÁGINA 37 OE 44



Esreoo oo PanR

Pnerrrrunl MuNtctpAL oe Cnrum oos CaRruns

SecneraRn MuHtctp* or Deseuvot-vlMENTo EcoHÔuttco

ANEXO V
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI

FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE CANAA

DOS CARAJAS E A
EMPRESA....

O FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DE CANAA DOS CARAJAS, NESTE AtO

denominado CONTRATANTE, com sede à _, Canaã dos Carajás -Pará, representado neste ato

pela Sra. Secretaria Municipal e, de outro lado, doravante designado simplesmente

CONTRATADA, a empresa, inscrita no CNPJ (MF) sob o r'-,
estabelecida doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)

de ldentidade no 

- 

SSP/- e CPF (MF) n0

_, portador da Cédula

de acordo com a representação

legal que lhe é outorgada por _, têm entre sijusto e avençado, e celebram o presente

contrato para Aquisição de Kits personalizados de Gestão empresarial, que serão entregues para os

novos Empresários do Microempreendedor lndividual- MEl, atendidos na Sala do Empreendedor

no município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, conÍorme estabelecido no Edital 

-12023, 

e

mediante as cláusulas e condições que reciprocamente estabelecem e vão a seguir mencionadas e a

Proposta apresentada pela CONTRATADA, constantes do Processo licitatorio no 

-12023/FMDS-CPL,
sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares das Leis no 10.52012002 e

8.666/93, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. A CONTRATANTE contrata empresa habilitada para Aquisição de Kits personalizados de Gestão

empresarial, que serão entregues para os novos Empresários do Microempreendedor lndividual - MEl,

atendidos na Sala do Empreendedor no município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, em

conÍormidade com as condiçoes estabelecidas no edital do Pregão n.o 

-12023-SRP 

e seus anexos,

partes integrantes deste Contrato.

PLANILHA DESCRITIVA

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS

1. O valor deste Contrato é de R$ .............,.... (. .)

CI.AUSULA TERCEIRA - DO PERCENTUAL DE CORREÇÃO

1. Os preços praticados pelo presente instrumento são Íixos e irreajustáveis, sujeitos unicamente as
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condições previstas na Lei federal 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL

1, A lavratura do presente contrato decone da realização do Pregão no. _l2023lCPL, realizado com
fundamento na Lei n0 10.520, de 17 de julho de 2002e no Decreto Municipal n'691/2013, e na Lei n0

8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei no 8,666/93

combinado com o inciso Xll do artigo 55 do mesmo diploma legal,

CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCA E DA EFICACIA

1. A vigência deste Contrato será até _ de de 2023, contado da data da sua assinatuna,

podendo ser prorrogado, mediante interesse das partes, com eficácia legal apos a publicação do seu extrato

no Diário OÍicial do Município, no site: www.diariomunicioal.com/Íamep, tendo início e vencimento em dia

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

CLAUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências do
CONTRATANTE, para a entrega das notas fiscais/faturas;

1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato;

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para obter tabela indicativa da média de percentual

de reajuste de preços autorizada pelo Govemo Federal;

1.5 - Permitir à CONTRATADA o acesso à tabela de que trata o subitem anterior;

1.6 - Efetuar o pagamento mensal devido pelo efetivo fomecimento dos produtos, desde
que cumpridas todas as exigências do contrato;

1.7 - Comunicar, oÍicialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, consideradas

de natureza grave;

1.8 - Solicitar, sempre que julgar conveniente, a substituição de produtos que porventura

tenha sido recusado pela FISCALIZAÇÃO;

1.9 - Denunciar a empresa revendedora dos produtos quando da suspeita de

comercialização de produtos que esteja de acordo com as normas de comercializaçâo,

CLAUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA
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Caberá à C0NTRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçÔes:

1.1 - EÍêtuar o fomecimento dentm das especiÍicações e/ou condições constantes do

orçamento, devidamente aprovado pela C0NTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo CONTRATANTE;

'1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do

CoNTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimento dos

produtos em apreço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade

do CONTRATANTE, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus

empregados durante o fornecimento dos produtos objeto deste contrato;

1.5- Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto;

1 .6 - Substituir no prazo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE considerar que

náo atenda às especificações do Anexo l, do edital;

1.7 - Comunicar por escrito, ao CheÍe do Departamento de compras do CONTRATANTE,

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição

dos produtos; e

1.9 - Manter, durânte toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas neste contralo.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.

1. A CONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes deste

contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos êstabelecidos na condição

anterior, não transÍere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem

poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a

qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passivâ, com o CONTRATANTE.

cúUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÔES GERAIS

1. DeveÉ a CONTRATADA observar, tambêm, o seguinte:

1.1 - é êxpressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato;

1.2- é expressamente proibida, também, a veiculaçáo de publicidade acerca deste

contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do CONTRATANTE;
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3. As decisões e providências que ultrapassârem a competência do representante deverâo ser
solicitadas ao Chefe do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA poderá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, durante o período de

vigência do contrato, para repÍesentála sempre que Íor necessário.

5. Além do acompanhamento e da Íiscalização do fomecimento dos bens e produtos, o Chefe do
DepaÍtamento de Compras do CONTRATANTE, poderá, ainda, sustar qualquer fornecimento que esteja

sendo executado em desacordo com o especiÍicado, sempre que essa medida se tomar necessáÍia.

6. Não obstante â CoNTRATADA seja a únicâ e exclusiva responsávêl pelo fornecimento dos bens e
produtos e atividadês correlatas, O CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem quê de qualquer forma
restrinja a plenitudê dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa flscalização sobre o
fornecimento, diretamente ou por prepostos designados,

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃo

1. A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fomecimento dos bens cabeÉ ao Chefe do
Departamento de Compras do CONTRATANTE ou servidor designado para esse Íim.

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DA DESPESA

A despesa com o fomecimento dos produtos de que trata o objeto, mediante a emissão de notas de
empenho global, conerá a conta do elemento oÍçamentário:

Atividade:

ClassiÍicação:

CúUSULA DECIIVA QUARTA- DO PAGAMENTO

1.'l - O preço a serconsiderado para o efeito de pagamento, para cada tipo de bem, será o constante
da proposta Apresentada no Pregão no. l2023lCPL.
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1.3 - ó vedada a subcontratação de outra empresa para a execução da totalidade do objeto
deste contrato.

cúusuLA DÉctMA pRtMEtRA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FtscALtzAÇÃo

1. Durante a vigência deste Contrato, a prestação dos serviços, seÉ acompanhada e Íiscalizada pelo

fiscal do contrato nomeado pela CONTRATANTE, por meio de ato administrativo (portaria), devidamente
publicado nos meios oÍiciais.

2. O representante anotará em registro proprio todas as ocoÍências relacionadas com o fomecimênto
dos bens e produtos mencionados, determinando o que Íor necessário à reguladzaçáo das faltas ou defeitos

observados.

1. A CONTRATADA apresentará nota Íiscal/faturâ para liquidação e pagamento das despesas,

eÍetivamente executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajás - Pará, mediante pagamento via
depôsito bancáÍio, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da entrega dos documentos no Setor
Financeiro do CONTRATANTE.
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2. 0 CoNTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o

fomecimento dos bens não estiver de acordo com a especiÍicação apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores conespondentes a multas ou

indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçâo qualquer

obrigação Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação

financeira por atraso de pagamento.

5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a C0NTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, Íica convencionado que o indice de compensação Íinanceira devido pelo

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a mrrespondente ao eÍetivo adimplemento da parcela, teÉ
a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos monatórios;

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efelivo pagamento;

VP= Valor da parcela a ser paga;

| = indice de mmpensaÉo financêira = 0,00016438, assim apurado:

l= (TX) l= (6/100)

365 365

TX = Pêrcêntual da taxa anual = 6%.

l= 0,00016438

5.1 - A compensaçáo Íinanceira prevista nesta Condição será incluída na Íatura/nota Íiscal

seguinte ao da oconência.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - OA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja

interesse da Administração do CoNTF{ATANTE, com a apresentaçáo das devidas justificativas adequadas

a este contrato.

cúUsULA DÉCIMA SEXTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÂO

'1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste mntrato podêrá

ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65,

parágraÍos 10 e 20, da Lei n" 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições.

CúUSULA DECIMA SETIMA - DAS PENALIDADES
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1. A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total deste

contrato por dia e por descumprimento de obrigaçoes fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela

CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicaçã0,

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE ou

Administração Pública poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançÕes:

2.1- Advertência;

2.2 - Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

2.3 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos.

3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou

a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato;

3.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

3.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer declaração falsa;

3.5 - Cometer fraude fiscal;

3.6 - Falhar ou fraudar na execução deste conkato;

3.7 - Deixar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua

inscrição no Cadastro de Fomecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo lV da Lei n.o 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justiflcado e aceito pela

Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens

l a3destaCláusula.

6. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública,

poderá ser aplicado à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisã0, conforme disposto nos artigos

77 a80 da Leino 8.666/93.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:
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2.1 - Determinada por ato unilateral e escrita da Administração do CONTRATANTE, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e )0/ll do artigo 78 da Lei mencionada;

2.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitaçã0,

desde que haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

3.1 - Os casos de rescisão contratualserão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

CI-AUSULA DECIMA NONA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA DA CONTRATADA

1. Este contrato Íica vinculado aos termos do Pregão no. ___L2023-SRP, cuja realização decorre da

autorização do Senhor Autoridade superior do CONTRATANTE constante do processo n0,

_)2023IFMDS-CPL, e a Proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Cidade de Canaã dos Canjás - Pará, com

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso l,

alínea "d", da Constituição Federal.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de

igual teor e forma, para que surtam um so efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Canaã dos Carajás - Pará, em 
- 

de 

-de 

2023

r O SUSTENTAVEL DE CANAA

DOS CARAJAS

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA

1'- NOME 2A - NOME
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